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PORTARIA Nº 158/2024. 

De 03 de outubro de 2024. 
 
 
 

Súmula: “Constitui e nomeia os 
membros da Contratação, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 61.162/2024. 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso L, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de  
2021. 
Considerando, ainda, o teor do Decreto n. 7112/2023. 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Fica constituida a Comissão de Contratação para o credenciamento de 
empresas que serão responsáveis pelo recebimento, armazenamento, reciclagem, 
reaproveitamento, beneficiamento e/ou compostagem de resíduos vegetais e 
produtos inservíveis de madeira, provenientes da coleta de resíduos vegetais em 
vias e logradouros públicos ou gerados nas atividades de manutenção dos próprios 
munícipes e destinação ambientalmente adequada dos rejeitos sem ônus para o 
Município de Fazenda Rio Grande . 

 
Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para comporem a Comissão de 
Contratação em cárater especial, constituída na forma do artigo anterior: 

 
I – Karine Souza Dias, matrícula n. 351.327; Presidente; 

Il -  Mauro Antônio Pedroso, matrícula n. 349.586; 

III – Fabino Pediolli Neves , matrícula n. 352.006. 
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Art. 3°. O trabalho dos integrantes da Comissão constituída na forma desta Portaria, 
de relevante interesse público, não sera remunerado, sendo exercicido pelos 
servidores mencionados no artigo anterior concomitantemente com as atribuições de 
seus respectivos cargos e funções. 

 
Paragrafo único. A vigência desta comissão é válida para o processo especifico 
conforme artigo 1º, desta Portaria.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 03 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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